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PoRtARiA Nº 972, DE 21 DE sEtEMBRo DE 2023.
o secretário de estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNsideraNdo o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994;
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2011/245256, designada pela Portaria Nº 182 de 06/02/2023, publicada 
no Diário Oficial nº 35.282 de 08/02/2023.
coNsideraNdo a solicitação constante no ofício nº 217/2023/cPs/Nc/
sesPa, de 21 de setembro de 2023, a qual solicita a publicação da porta-
ria de prorrogação, para que se concluam as investigações referentes aos 
processos supramencionados;
resolve:
• DETERMINAR a continuidade dos trabalhos relativos à SINDICÂNCIA AD-
MINISTRATIVA, nos termos do Art. 199; Art. 201 e 202 da Lei Estadual nº 
5.810/1994.
• PRORROGAR o prazo de validade da Comissão Especial por mais 30 (trin-
ta) dias;
• DELIBERAR que a Comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-se 
exclusivamente aos trabalhos apuratórios, reportar-se diretamente à auto-
ridade e órgãos da administração Pública e proceder às diligências neces-
sárias à instrução processual;
• Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trabalhos.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete do secretário de estado de saúde Pública.
belém, 21 de setembro de 2023.
rÔMUlo rodovalHo goMes
secretário de estado de saúde Pública

Protocolo: 990227
PoRtARiA Nº 973, DE 21 DE sEtEMBRo DE 2023.
o secretário de estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNsideraNdo o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994;
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2017/74623, designada pela Portaria Nº 179 de 06/02/2023, publicada 
no Diário Oficial nº 35.282 de 08/02/2023.
coNsideraNdo a solicitação constante no ofício nº 218/2023/cPs/Nc/
sesPa, de 21 de setembro de 2023, a qual solicita a publicação da porta-
ria de prorrogação, para que se concluam as investigações referentes aos 
processos supramencionados;
resolve:
• DETERMINAR a continuidade dos trabalhos relativos à SINDICÂNCIA AD-
MINISTRATIVA, nos termos do Art. 199; Art. 201 e 202 da Lei Estadual nº 
5.810/1994.
• PRORROGAR o prazo de validade da Comissão Especial por mais 30 (trin-
ta) dias;
• DELIBERAR que a Comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-se 
exclusivamente aos trabalhos apuratórios e, reportar-se diretamente à 
autoridade e órgãos da administração Pública e proceder às diligências 
necessárias à instrução processual;
• Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trabalhos.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete do secretário de estado de saúde Pública.
belém, 21 de setembro de 2023.
rÔMUlo rodovalHo goMes
secretário de estado de saúde Pública

Protocolo: 990230
PoRtARiA Nº 970, DE 21 DE sEtEMBRo DE 2023.
o secretário de estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNsideraNdo o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994;
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2023/187123;.
coNsideraNdo a solicitação constante nos termos do ofÍcio Nº 
215/2023/cPs/Nc/sesPa, de 21 de setembro de 2023, a qual solicita a 
publicação da portaria de prorrogação de prazo dos trabalhos da comissão 
de Sindicância, com a finalidade de dar continuidade as investigações refe-
rentes ao supramencionado processo.
resolve:
• DETERMINAR a continuidade dos trabalhos relativos à SINDICÂNCIA 
adMiNistrativa, para apurar os fatos a que se refere o Processo nº 
2023/187123;
• PRORROGAR o prazo de validade da Comissão Especial de Sindicância por 
mais 30 (trinta) dias;
• DELIBERAR que a Comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-se 
exclusivamente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se direta-
mente à autoridade e órgãos da administração Pública ou proceder às dili-
gências necessárias à instrução processual;
• Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trabalhos.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete do secretário de estado de saúde Pública.
belém, 21 de setembro de 2023.
rÔMUlo rodovalHo goMes
secretário de estado de saúde Pública

Protocolo: 990223

PoRtARiA Nº 971, DE 21 DE sEtEMBRo DE 2023.
o secretário de estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
coNsideraNdo o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994;
coNsideraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
2019/437230 e 2013/328884, designada pela Portaria Nº 180 de 
06/02/2023, publicada no Diário Oficial nº 35.282 de 08/02/2023.
coNsideraNdo a solicitação constante no ofício nº 216/2023/cPs/Nc/
sesPa, de 21 de setembro de 2023, a qual solicita a publicação da porta-
ria de prorrogação, para que se concluam as investigações referentes aos 
processos supramencionados;
resolve:
• DETERMINAR a continuidade dos trabalhos relativos à SINDICÂNCIA AD-
MINISTRATIVA, nos termos do Art. 199; Art. 201 e 202 da Lei Estadual nº 
5.810/1994.
• PRORROGAR o prazo de validade da Comissão Especial por mais 30 (trin-
ta) dias;
• DELIBERAR que a Comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-se 
exclusivamente aos trabalhos apuratórios, reportar-se diretamente à auto-
ridade e órgãos da administração Pública e proceder às diligências neces-
sárias à instrução processual;
• Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trabalhos.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete do secretário de estado de saúde Pública.
belém, 21 de setembro de 2023.
rÔMUlo rodovalHo goMes
secretário de estado de saúde Pública

Protocolo: 990225
PoRtARiA N° 0897 DE 22 DE sEtEMBRo DE 2023
o secretário de estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso v da constituição 
estadual,
e coNsideraNdo o teor do Pae nº 2023/2236203.
r e s o l v e:
desigNar, sem ônus para a administração Pública, o servidor gelcYoNY 
liMa de soUza brito, matrícula nº 5963054/1, para responder pelo 
gt contratos e convênios – gtcc/sesPa, no período de 18.09.2023 a 
02.10.2023, em substituição ao titular daNiel Medeiros do lago foN-
toUra, matrícula nº 5945859/3, que se encontra em gozo de férias re-
gulamentares.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se,
gabiNete do secretário de estado de saúde Pública, eM 
22.09.2023.
rÔMUlo rodovalHo goMes
secretário de estado de saúde Pública.

Protocolo: 990438

ADMissão DE sERviDoR
.

PoRtARiA Nº 1130 DE 25 DE sEtEMBRo DE 2023 - DGtEs/sEsPA
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria nº039/03.04.1996, publica-
da no doe nº.  28.190 de 11.04.1996 e, coNsideraNdo o casamento da 
servidora vaNia da silva correa PiMeNtel, que se deu na data de 08 
de setembro de 2023 e especialmente o que dispõe o art. 72, inciso ii, da 
Lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
resolve:
i – autorizar o afastamento por motivo de casamento, da servidora vaNia 
da silva correa PiMeNtel, id. funcional nº 8400750/2, ocupante do 
cargo de técnico de enfermagem, lo tada na Unidade de referência es-
pecializada - santarém, no período de 08 de setembro de 2023 a 15 de 
setembro de 2023, conforme certidão de casamento Matrícula n° 161323 
01 55 2023 2 00012 098 0003398 27.
ii – esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 08 de setembro de 2023.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde /
secretaria de estado de saúde Pública, em 25/09/2023.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.
PoRtARiA Nº 1131 DE 25 DE sEtEMBRo DE 2023 - DGtEs/sEsPA
a diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doe nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de n° 2023/2240186.
resolve:
autorizar o afastamento do servidor saMUel Moraes silva, ocupante 
do cargo de agente administrativo, id. funcional nº 54194674/1, lo tado 
na Unidade de referencia especializada - Presidente vargas, a contar de 
17/07/2023, por um período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento 
de sua irmã.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gdv/diretoria de gestÃo do trabalHo e da edUcaÇÃo Na saúde /
secretaria de estado de saúde Pública, em 25/09/2023.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de gestão do trabalho e da educação na saúde.

Protocolo: 990200


